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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 7.106, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  ELA INE  CR IST INA
MARQUES,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, ELAINE CRISTINA MARQUES, portador
do  RG  nº  423779825  SSP,  CPF  218.382.338-06,  PIS
12681105252,  residente  à  Rua  Prof  Maria  Margarida
Miranda Duarte, 247 - AP33, Parque Residencial Nove de
Julho,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.107, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  KELLY  CRISTINA  ALVES
TACIOLI, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER

que:
Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de

fevereiro  de  2022,  KELLY  CRISTINA  ALVES  TACIOLI,
portador do RG nº 422074640 SSP, CPF 333.622.398-97,
PIS 21003663917, residente à Rua Luiz Franciscone, 28,
Loteamento Momentel, Itatiba-SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.108, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

A D M I T E  C A M I L A  R I S S I
CASTELANELLI,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  CAMILA  RISSI  CASTELANELLI,
portador do RG nº 445741910 SSP, CPF 376.313.718-14,
PIS 20491789445, residente à Rua Victorio Camparoni, 592,
Loteamento Vale Azul, Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
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Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.109, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  HANARA  FERNANDA
PANSARINI  ROSSETTO  GOMES,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  HANARA  FERNANDA  PANSARINI
ROSSETTO GOMES, portador do RG nº 499887542 SSP,
CPF  437.023.558-80,  PIS  19054306192,  residente  à  Rua
Juruna,  357,  Parque  Residencial  Paraíso,  Itupeva-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.110, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  CAMILA  SERPA  DE
SOUSA, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, CAMILA SERPA DE SOUSA, portador
do  RG  nº  41373349X  SSP,  CPF  382.675.918-42,  PIS
20487521174,  residente  à  Rua  Pedro  Polozzi,  105,  Vila
Pasti,  Louveira-SP,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.111, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  BARBARA  RODRIGUES
BASSI,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  BARBARA  RODRIGUES  BASSI,
portador do RG nº 431261805 SSP, CPF 459.093.448-54,
PIS 21294752911, residente à Rua Ângelo Corradini, 400,
Vila Nambi, Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.112, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE PAMELA EBERT PEREIRA
DO  PRADO,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, PAMELA EBERT PEREIRA DO PRADO,
portador do RG nº 55576865X SSP, CPF 446.760.238-04,
PIS  20663588639,  residente  à  Rua  João  Narcizo,  21,
Residencial  Jardim  Perolla,  Itupeva-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  -  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.113, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  EDIMILSO  BELLUZZO,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, EDIMILSO BELLUZZO, portador do RG
nº 83060868 SSP, CPF 033.053.388-65, PIS 10832685132,
residente à Rua Prof Oscar Guelli,  276, PQ Eloy Chaves,
Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.114, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  ELIENE LIMA DA COSTA
SANTOS, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de 2022,  ELIENE LIMA DA COSTA SANTOS,
portador do RG nº 121298978 SSP, CPF 063.143.648-09,
PIS 12015808010, residente à Rua Odair Messias de Paula,
254 - Casa 02, Helena Maria, Osasco-SP, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  -  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.115, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE MARIA CRISTINA CABRAL
MARTINEZ,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, MARIA CRISTINA CABRAL MARTINEZ,
portador do RG nº 161315525 SSP, CPF 137.801.048-57,
PIS 12105051989, residente à Serra da Bocaina, 27, Vila
Nova  Sao  Jose,  Campinas-SP,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.116, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  DENISE  DE  FATIMA
OLIVEIRA CARDOSO, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na

Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  DENISE  DE  FATIMA  OLIVEIRA
CARDOSO,  portador  do  RG  nº  171845651  SSP,  CPF
103.529.528-81, PIS 12297744236, residente à Rua Senise
Ribeiro de Barros, 07, Santa Elisa, Itupeva-SP, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer a função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  -  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.117, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  DEUSA  MAR IA  DE
OLIVEIRA RASCH, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022, DEUSA MARIA DE OLIVEIRA RASCH,
portador do RG nº 181913902 SSP, CPF 125.501.048-70,
PIS  12201489590,  residente  à  Rua  Alves  Feitosa,  118,
Jardim  Regina,  São  Paulo-SP,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
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processo administrativo nº 14155/2021- PMI.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.118, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  MARIA  CONCEICAO
TAVARES ARGENTO,  aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  MARIA  CONCEICAO  TAVARES
ARGENTO,  portador  do  RG  nº  83649281  SSP,  CPF
102.513.008-11, PIS 12313762167, residente à Rua Santa
Ines, 11, Vl Salermo, Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Educação Infantil, Classe H,
Nível  de  capacitação  I,  com jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.119, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  LUCIANE  DEL  VALHE
P E R E I R A  D E  O L I V E I R A ,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função

pública de Professor de Educação
Básica  -  Educação  Infanti l ,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de 2022,  LUCIANE DEL VALHE PEREIRA DE
OLIVEIRA,  portador  do  RG  nº  228753946  SSP,  CPF
297.827.698-35, PIS 12450856651, residente à Rua Emília
Muraro  Vanini,  154,  Centro,  Itupeva-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  -  Educação
Infantil, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei  Complementar  nº  448,  de 22 de maio  de 2019,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.120, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  MARISTANE  SOARES
CAPELLARI,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  MARISTANE  SOARES  CAPELLARI,
portador do RG nº 37770216X SSP, CPF 297.201.118-01,
PIS 12871933776, residente à Rua Praia de Ipanema, 644,
Jardim  Sol  D'Icaraí,  Salto-SP,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica - Educação Infantil, Classe H,
Nível  de  capacitação  I,  com jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
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Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar nº 448, de 22 de maio de 2019, conforme
processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.121, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  SILVIA  YOKO  KOROGUI
FAVARO, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Básica  -  Educação
Infantil,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  SILVIA  YOKO KOROGUI  FAVARO,
portador do RG nº 295597148 SSP, CPF 256.421.538-62,
PIS  12791148932,  residente à  Rua Zuferey,  183,  Jardim
Pitangueiras I, Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica -  Educação Infantil,  Classe H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.122, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  ANGELA  MARIA  DE
CASTRO MUNDIM, aprovado(a) no

Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Língua  Inglesa,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  ANGELA  MARIA  DE  CASTRO
MUNDIM,  portador  do  RG  nº  163421973  SSP,  CPF
048.684.898-10,  PIS  12069631828,  residente  à  Rua  Rio
Iguaçú, 255, Jardim do Ribeirão I, Itupeva-SP, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação Básica - Língua Inglesa,
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho
de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei  Complementar  nº  448,  de 22 de maio  de 2019,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.123, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  DANIELA  CASTANHEIRA
CREMA, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação Básica - Língua Inglesa,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  02  de
fevereiro  de  2022,  DANIELA  CASTANHEIRA  CREMA,
portador do RG nº 28860653X SSP, CPF 278.970.088-51,
PIS  26763411993,  residente  à  Rua  Santa  Clara,  26,
Residencial  Santo  Antônio,  Itupeva-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública de Professor de Educação Básica - Língua Inglesa,
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho
de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na  Secretaria
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Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei  Complementar  nº  448,  de 22 de maio  de 2019,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  02  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.137, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  PATRICIA  BARROS
SIMOES, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  PATRICIA  BARROS SIMOES,  portador  do  RG  nº
122429138 SSP,  CPF  142.535.088-71,  PIS  12488595871,
residente  à  Rua Ilha  Bela,  293,  Marambaia,  Vinhedo-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.138, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  REINALDO  GONCALVES,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função

pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  REINALDO  GONCALVES,  portador  do  RG  nº
224079736 SSP,  CPF  122.732.508-86,  PIS  12116226033,
residente  à  Rua  Ásia,  85,  Jardim  Elizabeth,  Salto-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.139, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE VANDA VALERIA GALANTE
MENDES ,  ap rovado(a )  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, VANDA VALERIA GALANTE MENDES, portador do
RG  nº  205426463  SSP,  CPF  257.314.178-06,  PIS
12324716811, residente à Rua Ilda Iracema Fumache, 51,
Jardim Verona, Itatiba-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica - Ensino Fundamental, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
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448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.140, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  SONIA  APARECIDA
R O D R I G U E S  M A G A L H A E S
DURAES, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º -  Fica ADMITIDO(A)  a  partir  a  presente
data,  SONIA  APARECIDA  RODRIGUES  MAGALHAES
DURAES,  portador  do  RG  nº  634617497  SSP,  CPF
007.233.506-80, PIS 18057408907, residente à Archangelo
Bianchini,  393,  Etn  Suica,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  -  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.141, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE ROSELI CRISTINA MATIAS
GONCALVES,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,

para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, ROSELI CRISTINA MATIAS GONCALVES, portador
do  RG  nº  294265703  SSP,  CPF  212.521.198-01,  PIS
12546935978,  residente  à  Estrada  Mun  Vereador
Waldomiro  Fregnhami,  551,  Monte  Serrat,  Itupeva-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica - Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.142, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022

A D M I T E  Y U R I  N I C H O L A S
TOFFANETTO,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  -
Música,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, YURI NICHOLAS TOFFANETTO, portador do RG nº
47881514  SSP,  CPF  400.893.468-58,  PIS  13034047230,
residente à Rua Senador Bento Pereira Bueno, 155, Vila
Progresso, Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica - Música, Classe H, Nível de capacitação I,
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
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XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 448, de 22 de
maio  de  2019,  conforme  processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.217, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE  PATRICIA  BATISTA  LO,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  14  de
fevereiro de 2022, PATRICIA BATISTA LO, portador do RG
nº 277032763 SSP, CPF 203.928.308-09, PIS 12580569814,
residente à Rua Guerino Furlan, 177, Jardim Maria Rosa,
Valinhos-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  -  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
448,  de  22  de  maio  de  2019,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  14  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quinze dias do
mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.234, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

ADMITE TAYLOR MENDES JORGE,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função

pública de Professor de Educação
Bás ica  –  Educação  F ís ica ,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo  1º  -  Fica  ADMITIDO(A)  a  partir  de  21  de
fevereiro de 2022, TAYLOR MENDES JORGE, portador(a)
do  RG  nº  412579923  SSP,  CPF  432.146.358-08,  PIS
20653934348, residente à Rua Rubens Zulli, 56 – Pq. Res.
Califórnia,  Campo  Limpo  Paulista/-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública de Professor de Educação Básica – Educação Física,
Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho
de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei  Complementar  nº  448,  de 22 de maio  de 2019,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  contando  seus  efeitos  a  partir  de  21  de
fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias
do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.335, DE 03 DE MARÇO DE 2022

A D M I T E  S A M U E L  C E S A R
MATHEUS,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Música,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, SAMUEL CESAR MATHEUS, portador(a) do RG nº
39.912.988-1  SSP/SP,  CPF  425.908.748-71,  PIS
26769078234, residente à Rua Itaipu, 18, Parque Guarani,
Várzea Paulista -SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica – Música, Classe H, Nível de capacitação I,
com jornada de trabalho de 30 (trinta)  horas semanais,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
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XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.334, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  BEATRIZ  VARONI  ZAGO
NUNES, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Básica  –  Música,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, BEATRIZ VARONI ZAGO NUNES, portador(a) do RG
nº  41.190.516-8  SSP/SP,  CPF  451.682.758-18,  PIS
13049737238,  residente  à  Rua  Professora  Ernestina
Ribeiro, 152, Parque do Colégio, Jundiaí-SP, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública de Professor de Educação Básica – Música, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.333, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  SABRINA  FERNANDES
THOMAZETTO,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Física,  lotado(a)  na

Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, SABRINA FERNANDES THOMAZETTO, portador(a)
do RG nº 34.056.567-6 SSP/SP,  CPF 316.908.028-80, PIS
12721305257,  residente  à  Rua  Paulino  Lourençon,  500,
Traviú,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação  Básica  –  Educação  Física,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.332, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  ANA  CRISTINA  FREITAS
CORTEZIA,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, ANA CRISTINA FREITAS CORTEZIA, portador(a) do
RG  nº  49.432.597-5  SSP/SP,  CPF  430.783.588-36,  PIS
16125081460, residente à Rua Professor João de Oliveira
Sobrinho, 222, Jardim Esplanada, Jundiaí - SP, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer a função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
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presente data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do

mês de março de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.331, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  LORENA  MENEZES
SANTOS  CARDOSO,  aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  LORENA  MENEZES  SANTOS  CARDOSO,
portador(a)  do  RG  nº  60.699.615-1  SSP/SP  CPF
026.707.055-10, PIS 20343732224 residente à Rua Jandira
Ferraz Cardoso,  368,  Parque dos Cafezais  II,  Itupeva-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.330, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  FABIANA STRACCIALANO
AMARANTE,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de

Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, FABIANA STRACCIALANO AMARANTE, portador(a)
do RG nº 36.672.683-3 SSP/SP,  CPF 225.146.058-65, PIS
26803611440, residente à Avenida Nélsia Vannucci 105 –
AP  76  -  Bloco  Magnolia,  Loteamento  Chácara  Prado,
Campinas-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.329, DE 03 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  LARISSA  KATERINE
MARCON,  aprovado(a )  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, LARISSA KATERINE MARCON, portador(a) do RG nº
46.879.130-9  SSP/SP  CPF  379.082.238-85,  PIS
20491810819, residente à Avenida Valter Tozetto Junior,
885 – AP 95 – Torre D, Bosque dos Jacarandás, Jundiaí-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias do
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mês de março de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.372, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  LUCIANA  NOITE  SOUZA
BORGES, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Básica  –  Educação
Infantil,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, LUCIANA NOITE SOUZA BORGES,  portador(a) do
RG  nº  32.884.334-9  SSP/SP,  CPF  300.205.408-92,  PIS
12907734891,  residente  à  Rua  Jaborandi,  38,  Jardim
Continente, Várzea Paulista -SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, Classe H,
Nível  de  capacitação  I,  com jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.389, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  RAKEL  FONTENELE
ROCHA MARTINS, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER

que:
Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 14 de março

de  2022,  RAKEL  FONTENELE  ROCHA  MARTINS,
portador(a)  do  RG  nº  33.903.512-2  SSP/SP,  CPF
219.691.628-56,  PIS  12866860855,  residente  à  Alameda
Turmalina,  900,  Parque  dos  Cafezais,  Itupeva-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a  função  pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –
Educação Infantil,  Classe H, Nível  de capacitação I,  com
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada
na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 14
de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.386, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  ADRIANA  DE  PAULA
KRONEIS ,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, ADRIANA DE PAULA KRONEIS, portador(a) do RG
nº  26.119.867-1  SSP/SP,  CPF  152.949.668-32,  PIS
12325019413, residente à Rua Pedro Celestino L Pentea,
11,  Cidade  Santos  Dumont,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
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Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.385, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE JOSEFA MARIA CANDIDO
PEREIRA, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  –  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, JOSEFA MARIA CANDIDO PEREIRA, portador(a) do
RG  nº  32.467.562-8  SSP/SP,  CPF  924.725.404-34,  PIS
20962151941, residente à Rua Armando Spina, 36, Cai de
Baixo, Cabreúva-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica – Ensino Fundamental, Classe H, Nível de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.384, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  FABIANA  ORTIZ  DE
QUEIROZ,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, FABIANA ORTIZ DE QUEIROZ, portador(a) do RG nº

30.686.302-9  SSP/SP,  CPF  278.397.278-67,  PIS
12536511466, residente à Rua Mário Franchi, 305, Jardim
Sales,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica –  Educação Infantil,  Classe H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.383, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  EDISON  CARNEIRO
PORCARI ,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, EDISON CARNEIRO PORCARI, portador(a) do RG nº
17.760.377-X  SSP/SP,  CPF  110.157.988-96,  PIS
12247972081,  residente  à  Rua Papa São Marcelino,  64,
Conj.  Hab. Padre Anchieta, Campinas-SP, aprovado(a) no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotado  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública
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PORTARIA Nº 7.382, DE 11 DE MARÇO DE 2022

A D M I T E  C I R L E I  A N T U N E S
MARTINS,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, CIRLEI ANTUNES MARTINS, portador(a) do RG nº
28.024.939-1  SSP/SP,  CPF  152.949.918-61,  PIS
12308320747,  residente  à  Rua  Lima,  238,  Vila  Joana,
Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.381, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  JUL IANA  MARTINS
LOURENÇO,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Ensino Fundamental, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, JULIANA MARTINS LOURENÇO, portador(a) do RG
nº  25.119.666-5  SSP/SP,  CPF  188.507.088-82,  PIS
19039915078,  residente  à  Alameda  Sanhaço,  174,
Residencial Ibi-Aram, Itupeva-SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, Classe

H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.380, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE LANA MENDONÇA RAMOS
NAZARE, aprovado(a) no Processo
Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  –  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, LANA MENDONÇA RAMOS NAZARE, portador(a) do
RG  nº  66.482.967-3  SSP/SP,  CPF  000.168.842-13,  PIS
14269241086,  residente  à  Rua  Francisco  Cantelli,  267,
Jardim  Morada  do  Sol,  Indaiatuba-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.379, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  MAYARA  SALETE  DOS
SANTOS, aprovado(a) no Processo
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Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de
Educação  Bás ica  –  Ens ino
Fundamental,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, MAYARA SALETE DOS SANTOS, portador(a) do RG
nº  50.843.741-6  SSP/SP,  CPF  477.671.688-75,  PIS
15694903629,  residente  à  Rua  Jamaica,  380,  Jacaré,
Cabreúva-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.378, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  MARCIA  APARECIDA
M A C H A D O  D E  A M O R I M ,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  MARCIA  APARECIDA  MACHADO  DE  AMORIM,
portador(a)  do  RG  nº  19.256.839  SSP/SP,  CPF
083.673.498-06,  PIS  12324798516,  residente  à  Rua
Francisco  Feroldi,  21,  Residencial  Pacaembu,  Itupeva-SP,
aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer
a função pública de Professor de Educação Básica – Ensino
Fundamental, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada
de  trabalho  de  30  (trinta)  horas  semanais,  lotada  na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à

remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.377, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE ALINE CASSIA DE JESUS,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Educação  Infanti l ,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  ALINE CASSIA DE JESUS,  portador(a)  do  RG nº
32.969.133-8  SSP/SP,  CPF  216.292.958-92,  PIS
12875843852, residente à Rua Ary Silva Brandão, 228 -
Fundos,  Portal  Santa  Fé,  Itupeva-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Educação
Infantil, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022,
conforme processo administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.376, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  ALINE  MARIA  DA SILVA,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Educação  Infanti l ,
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lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  ALINE  MARIA  DA  SILVA,  portador(a)  do  RG  nº
45.628.040-6  SSP/SP,  CPF  381.851.398-81,  PIS
16055019397,  residente à Via Ema Zacani  Muraro,  520,
Residencial Pollyana, Itupeva-SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, Classe H,
Nível  de  capacitação  I,  com jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.375, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  JULIANA  FERREIRA  DOS
SANTOS RODRIGUES, aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  JULIANA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES,
portador(a)  do  RG  nº  45.094.134-6  SSP/SP,  CPF
218.683.038-88, PIS 20695235383, residente à Rua Porã,
318,  Residencial  Ibi-Aram II,  Itupeva-SP,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Educação
Infantil, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da

presente data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do

mês de março de dois mil e vinte dois.
MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.374, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  VERONICA  DE  LIMA
MENDONÇA,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Educação  Infantil,  lotado(a)  na
Secretaria Municipal de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  VERONICA DE LIMA MENDONÇA,  portador(a) do
RG  nº  27.960.401-4  SSP/SP,  CPF  331.207.928-45,  PIS
20613659907, residente à Rua Manoel Adão Ramiro, 272,
Jardim Brasil, Várzea Paulista -SP, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Educação Infantil, Classe H,
Nível  de  capacitação  I,  com jornada  de  trabalho  de  30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.373, DE 11 DE MARÇO DE 2022

ADMITE LIGIA TAIS SILVA BIANCHI,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Educação  Infanti l ,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
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lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, LIGIA TAIS SILVA BIANCHI, portador(a) do RG nº
34.873.314-8  SSP/SP,  CPF  220.655.058-00,  PIS
12669436252, residente à Rua Antonio Bianchi, 779, Bella
Vittá,  Jundiaí-SP,  aprovado(a)  no  Processo  Seletivo  nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica –  Educação Infantil,  Classe H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos onze dias do
mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.411, DE 16 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  AMANDA  DE  OLIVEIRA,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 18 de março
de 2022, AMANDA DE OLIVEIRA,  portador(a) do RG nº
29.583.076-1  SSP/SP,  CPF  263.791.158-11,  PIS
12555331699, residente à Rua João Henrique da Silva, 51,
Vila  Jaraguá,  São  Paulo-SP,  aprovado(a)  no  Processo
Seletivo  nº  01/2019,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental, Classe
H, Nível de capacitação I, com jornada de trabalho de 30
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Educação,  fazendo  jus  à  remuneração  equivalente  ao
Padrão  P  30  (trinta),  Anexo  XVIII,  constante  da  Lei
Complementar  nº  511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 18
de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.410, DE 16 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  WILSON CEZAR PAIXÃO,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  WILSON  CEZAR  PAIXÃO,  portador(a)  do  RG  nº
25.602.652-X  SSP/SP,  CPF  276.723.518-77,  PIS
12468454849, residente à Rua João Manzan, 63, Tulipas,
Jundiaí-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 01/2019,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Básica  –  Ensino  Fundamental,  Classe  H,  Nível  de
capacitação I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
fazendo jus  à  remuneração equivalente ao Padrão P 30
(trinta),  Anexo XVIII,  constante  da Lei  Complementar  nº
511,  de  11  de  fevereiro  de  2022,  conforme  processo
administrativo nº 15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.409, DE 16 DE MARÇO DE 2022

ADMITE GUILHERME FERREIRA DE
OLIVEIRA,  aprovado(a)  no
Processo  Seletivo  nº  01/2019,
para exercer a função pública de
Professor  de  Educação  Básica  –
Filosofia,  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data, GUILHERME FERREIRA DE OLIVEIRA, portador(a)
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do RG nº 32.763.936-2 SSP/SP,  CPF 283.863.258-28, PIS
12792788897, residente à Rua Alcides de Barros, 22, Barão
Geraldo, Campinas-SP, aprovado(a) no Processo Seletivo nº
01/2019,  para exercer a função pública de Professor de
Educação Básica – Filosofia, Classe H, Nível de capacitação
I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, fazendo jus à
remuneração equivalente ao Padrão P 30 (trinta),  Anexo
XVIII,  constante da Lei  Complementar nº 511, de 11 de
fevereiro  de  2022,  conforme processo  administrativo  nº
15235/2021- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 7.408, DE 16 DE MARÇO DE 2022

ADMITE  HANARA  FERNANDA
PANSARINI  ROSSETTO  GOMES,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 01/2019, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Básica  –  Educação  Infanti l ,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação.

MARCO  ANTONIO  MARCHI,  Prefeito  Municipal  de
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A)  a partir da presente
data,  HANARA  FERNANDA  PANSARINI  ROSSETTO
GOMES,  portador(a) do RG nº 49.988.754-2 SSP/SP, CPF
437.023.558-80, PIS 19054306192, residente à Rua Juruna,
357,  Parque Residencial  Paraíso,  Itupeva-SP,  aprovado(a)
no Processo Seletivo nº 01/2019, para exercer a função
pública  de  Professor  de  Educação  Básica  –  Educação
Infantil, Classe H, Nível de capacitação I, com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal  de  Educação,  fazendo  jus  à  remuneração
equivalente ao Padrão P 30 (trinta), Anexo XVIII, constante
da Lei Complementar nº 511, de 11 de fevereiro de 2022,
conforme processo administrativo nº 1534/2022- PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezesseis dias
do mês de março de dois mil e vinte dois.

MARCO ANTONIO MARCHI
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  019/2022.  CONTRATANTE:

MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  VIANET
TELECOMUNICAÇÕES  E  INTERNET  LTDA.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  3942-2/2022.  ASSINATURA:
28/04/2022.  VALOR  TOTAL:  R$  5.988,00.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBERLINK 500
MEGAS- CCI-  CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO.
MODALIDADE: REQUISIÇÃO DE COMPRAS N°012/2022.
VIGÊNCIA: PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
...........................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  026/2022.  CONTRATANTE:

MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  NUTRIBEM
ALIMENTAÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  4516-3/2022.  ASSINATURA:
28/04/2022.  VALOR  TOTAL:  R$924.000,00.OBJETO:
CONTRATAÇÃO  EMERGENCIAL  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PREPARO  DA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR A SER SERVIDA AOS ALUNOS
DAS CRECHES,  ESCOLAS MUNICIPAIS E  ESTADUAIS
DA  REDE  DE  EDUCAÇÃO  DE  ITUPEVA  E  A  APAE,
M E D I A N T E  A  O P E R A C I O N A L I Z A Ç Ã O  E
D E S E N V O L V I M E N T O  D A S  A T I V I D A D E S
ADMISTRATIVAS,  TÉCNICAS  E  OPERACIONAIS
NECESSÁRIAS  PARA  PROPORCIONAR  UMA
ALIMENTAÇÃO  BALANCEADA  E  EM  CONDIÇÕES
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS  ADEQUADAS,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA.  MODALIDADE: DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 006//2022. VIGÊNCIA: PELO PERÍODO DE
180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  04  DE  PRORROGAÇÃO  DE

PRAZO  E  REAJUSTE  CONTRATUAL,  QUE  SE  FAZ  AO
CONTRATO  Nº  046/2018.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO
DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  SR.  ANTONIO  RISSATO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1332-6/2018. VALOR: R$
59.607,36 .  OBJETO:  IMÓVEL  LOCADO  PARA
FUNCIONAMENTO  DO  CONSELHO  TUTELAR.
MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°013/2018.
PRORROGADO  PELO  PERÍODO  DE  01/05/2022  ATÉ
30/04/2023.  ASSINATURA:  29/04/2022.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  04  DE  PRORROGAÇÃO  DE

PRAZO  E  REAJUSTE  CONTRATUAL,  QUE  SE  FAZ  AO
CONTRATO  Nº  047/2018.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO
DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:  SRA.  MARIA  CAETANA
NACANDACARE E O SR. HÉLIO AKIRA NACANDACARE.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  1333-4/2018.  VALOR:
R$35.643,00.  OBJETO:  IMÓVEL  LOCADO  PARA  O
FUNCIONAMENTO  DO  CENTRO  DE  REFERÊNCIA
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CREAS.
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MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2018.
PRORROGADO  PELO  PERÍODO  DE  01/05/2022  ATÉ
30/04/2023.  ASSINATURA:  29/04/2022.
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A ser realizada em 30/05/2022, às 19:00h, na Câmara

Municipal de Itupeva.
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde convida o

Conselho Municipal  de Saúde,  as  sociedades de bairros,
demais  organizações  não  governamentais,  clubes  de
serviços, entidades religiosas e a população em geral, para
participarem de Audiência Pública,  onde a Secretaria de
Saúde  apresentará  a  prestação  de  contas  referente  ao
Primeiro Quadrimestre de 2022, conforme Lei nº 8.689/93,
Decreto  Federal  nº  1.651/95  artigo  48,  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal e Lei Complementar nº 141, de 13
de Janeiro de 2012.

Itupeva, 27 de abril de 2022.
IZAIAS MARCONDES DE ASSIS

Presidente do Conselho Municipal de Saúde
...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 018, DE 03 DE MAIO DE 2022 

 

Aprova o Regimento do Comitê de 
Investimentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itupeva - ITUPEVA 
PREVIDÊNCIA. 

 

O CONSELHO DELIBERATIVO do Instituto de Previdência do Município de 

Itupeva, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, § 2º, da Lei Complementar 

nº 483, de 20 de fevereiro de 2020 e, 

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado pelo Conselho Deliberativo em sua 

reunião ordinária de 20 de abril de 2022 (Ata nº 40/2022),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento do Comitê de Investimentos do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva - ITUPEVA PREVIDÊNCIA, nos 

termos do texto anexo, que fica fazendo parte integrante e inseparável desta Resolução. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Itupeva, aos 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

JULIANE BONAMIGO 

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA - 

ITUPEVA PREVIDÊNCIA 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Atos OficiaisAtos Oficiais

Resoluções
Resoluções
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REGIMENTO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ITUPEVA - ITUPEVA PREVIDÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º As normas, diretrizes gerais e competência do Comitê de Investimentos, são aquelas 

definidas na Seção Única do Capítulo II da Lei Complementar nº 483, de 20 de fevereiro de 

2020, sendo as normas específicas quanto ao funcionamento do comitê definidas neste 

regimento. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto por 3 (três) membros. 

 

Parágrafo único. Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados pelo Presidente 

do Conselho Deliberativo, para o mandato de um ano, podendo ser reconduzidos, sendo que 

um dos membros será escolhido para ocupar a função de Presidente do Comitê. 

 

Art. 3º Todos os membros do Comitê de Investimentos deverão ser aprovados em exame de 

certificação, organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão 

no mercado brasileiro de capitais, com conteúdo mínimo definido pela Secretaria de 

Previdência Social. 

 

Art. 4º As atividades do Comitê de Investimentos não serão remuneradas, devendo ser 

desempenhadas em horário de expediente de trabalho. 

 

CAPÍTULO III 

DAS REUNIÕES 

 

Art. 5º As reuniões ordinárias serão realizadas quinzenalmente, na sede do ITUPEVA 

PREVIDÊNCIA, segundo calendário aprovado pelos membros. 
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§ 1º As reuniões extraordinárias deverão ser comunicadas com antecedência mínima de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

§ 2º Para realização das reuniões do Comitê de Investimentos será necessária a presença de 

todos os membros. 

 

§ 3º Acarretará a perda da condição de membro do Comitê de Investimentos o não 

comparecimento, sem motivo justificado, a 2 (duas) reuniões ordinárias ou extraordinárias 

consecutivas ou a 5 (cinco) reuniões alternadas no período de um ano. 

 

§ 4º As ausências às reuniões serão consideradas como justificadas quando comunicadas 

por escrito, até o término da reunião. 

 

§ 5º Equiparam-se às reuniões do Comitê de Investimentos, a participação dos respectivos 

membros em cursos específicos, congressos, seminários e outras reuniões de interesse do 

ITUPEVA PREVIDÊNCIA. 

 

Art. 6º Nas reuniões serão obedecidos os seguintes procedimentos, assim sequenciados: 

I - verificação do número de presentes previsto no § 2º do artigo 5º deste Regimento; 

II - caso não se estabeleça a presença de todos os membros, será aguardado 15 (quinze) 

minutos e, se persistir a falta de algum, serão anotados os nomes dos presentes e a reunião 

será encerrada; 

III - abertura dos trabalhos; 

IV - apreciação e discussão dos itens da pauta da reunião; 

V - votação; 

VI - comunicação do resultado; e 

VII - encerramento dos trabalhos. 

 

Art. 7º Encerrada a discussão, proceder-se-á à votação nominal de todos os membros 

presentes. 

 

§ 1º Qualquer membro poderá fazer consignar em ata a justificativa de seu voto, devendo 

manifestá-la no momento de sua votação. 

 

§ 2º Nenhum membro, presente às reuniões, poderá eximir-se de votar, exceto quando se 

declarar impedido por razões de ordem pessoal e devidamente justificadas. 
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CAPÍTULO IV 

DAS ATAS 

 

Art. 8º Compete a um dos membros lavrar as atas de todas as reuniões do Comitê de 

Investimentos, registrando nelas, resumidamente, os assuntos em pauta submetidos a 

discussão e votação. 

 

Art. 9º As atas conterão, obrigatoriamente: 

I - o número da ata; 

II - a data e o local da reunião; 

III - o horário de início e de término; 

IV - o nome dos membros presentes; 

V - a eventual justificativa dos membros ausentes em reuniões anteriores, e sua aceitação ou 

não pelos membros presentes; 

VI - a indicação dos assuntos tratados e das respectivas deliberações; 

VII - o voto de cada membro sobre cada uma das matérias decididas; e 

VIII - a assinatura de todos os membros presentes. 

 

§ 1º As atas serão numeradas em ordem cronológica, reiniciando-se a numeração a cada 

início de exercício. 

 

§ 2º As atas serão digitadas e impressas e serão encadernadas ao final de cada exercício, 

com termo de abertura e de encerramento assinadas pelo Presidente do Comitê. 

 

Art. 10. Todos os assuntos discutidos e votados pelo Comitê, mesmo aqueles não constantes 

da pauta, serão obrigatoriamente transcritos em ata. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11. As omissões deste Regimento serão dirimidas ou resolvidas por deliberação da 

maioria absoluta do Conselho Deliberativo do ITUPEVA PREVIDÊNCIA. 

 

Art. 12. Este Regimento poderá ser alterado a qualquer tempo, com a aprovação pela maioria 

absoluta do Conselho Deliberativo do ITUPEVA PREVIDÊNCIA. 
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Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Itupeva, 03 de maio de 2022. 

 

 

 

 

JULIANE BONAMIGO 

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA - 

ITUPEVA PREVIDÊNCIA 
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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/222 

CURSO PREPARATÓRIO PARA CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL CGRPPS 

 
O ITUPEVA PREVIDÊNCIA - Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Itupeva, através de seu Departamento Administrativo, torna público a 
realização do CURSO PREPARATÓRIO PARA CERTIFICAÇÃO DE GESTORES DE 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CGRPPS e CONVOCA os 
servidores estatutários interessados para a realização de inscrição, conforme abaixo: 
 
 
DO OBJETIVO 
 
Capacitar os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e elevar os padrões dos 
profissionais que atuam no Instituto de Previdência, bem como os demais servidores 
estatutários que queiram acompanhar as atividades do Itupeva Previdência.  
 
 
DA FINALIDADE 
 
Tem por finalidade a formação técnica dos membros dos Conselhos Deliberativo e 
Fiscal e demais servidores estatutários para realização de exame de acordo com o 
Regulamento da Apimec no Processo de Certificação do Profissional de Investimento 
e o Manual de Candidatura dos Gestores de Regime Próprio de Previdência Social da 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de 
Capitais do Brasil – APIMEC BRASIL. 
 
 
DAS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições para participar do curso preparatório serão realizadas no período de 09 
de maio de 2022 a 26 de maio de 2022: 
 
I - presencialmente nas dependências do Itupeva Previdência – Departamento 
Administrativo, na Rua Juliana de Oliveira Borges, nº 79, Parque das Vinhas, Santa 
Júlia, município de Itupeva/SP, mediante preenchimento da ficha de inscrição 
constante no Anexo I. 
 
II – pelo e-mail: adm.previdencia@itupeva.sp.gov.br, mediante preenchimento e envio 
da ficha de inscrição constante no Anexo I. 
 
Serão ofertadas 30 (trinta) vagas no total, sendo 15 (quinze) para os membros dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e 15 (quinze) para os demais servidores estatutários. 
 
 
DA REALIZAÇÃO DO CURSO 
 
O curso preparatório será realizado nos dias 01/06/2022 à 30/06/2022 de forma online, 
com carga horária de 8 (horas) horas. 

Editais
Editais
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O endereço eletrônico para acesso ao portal EAD será divulgado em conjunto com a 
publicação das inscrições deferidas. 

 

DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
 

Para realizar a inscrição no curso preparatório é necessário que o servidor atenda aos 
seguintes requisitos: 

a) tenha formação em nível superior; 

b) seja titular de cargo efetivo há mais de 5 (cinco) anos ou aposentado em cargo 
efetivo no município de Itupeva. 

 

DO EXAME DE CERTIFICAÇÃO DE GESTORES DE REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CGRPPS 
 
Após o curso preparatório o servidor que possuir interesse em realizar o exame para a 
obtenção de certificado deverá se inscrever no site da Apimec Brasil 
http://www.apimec.com.br/Apimec/show.aspx?id_canal=1734&id_materia=12926 e 
obedecer aos critérios do Regulamento da Apimec no Processo de Certificação do 
Profissional de Investimento e o Manual de Candidatura dos Gestores de Regime 
Próprio de Previdência Social. 
 
Dentre os servidores inscritos, serão selecionados 10 (dez) servidores, através de 
prova simulada na plataforma EAD, escolhidos dentre a maior pontuação, para os 
quais serão oferecidos gratuitamente a prova de certificação. No caso de reprova o 
servidor deverá restituir o valor pago. 
 
Os servidores aprovados no exame participarão de lista que será submetida 
apreciação do Conselho Deliberativo, visando o preenchimento da vaga para compor o 
Comitê de Investimentos do Itupeva Previdência. 
 
 
DO CRONOGRAMA 
 
 

DATA EVENTO 

09/05/2022 à 26/05/2022 
As inscrições serão realizadas das 8h as 16h na Sede 
do RPPS. 

Até 30/05/2022 Publicação das inscrições deferidas e indicação de 
acesso ao Portal EAD 

01/06/2022 à 30/06/2022 Período de realização do curso EAD. 
 

 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Dúvidas recorrentes poderão ser sanadas pelo e-mail 
adm.previdencia@itupeva.sp.gov.br. 

mailto:previdencia@itupeva.sp.gov.br
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As situações não previstas neste Edital e anteriores deverão ser consultadas 
diretamente no Itupeva Previdência, para maiores esclarecimentos.  
 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do Departamento Administrativo e 
decididos pelo Presidente do Itupeva Previdência. 

 
 

Itupeva, 02 de maio de 2022. 
 
 
 
 

KATTIA RODRIGUES DE MORAES 
Diretora Administrativa 

 
 
 
 

JULIANE BONAMIGO 
Diretora Presidente 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
 
 
 

INSCRIÇÃO Nº  
 
 

NOME COMPLETO:  

 
 
 
 

RG:  Órgão expedidor:  

CPF:   Data Nascimento  

Endereço:  

Complemento:  

Bairro:  

Cidade/UF:  Cep:  

Tel. Celular:  Tel. Residencial:  

E-mail:  

Secretaria:  

Cargo:  

Grau de Instrução:  

 
 
 
 

Local:  Data: 
 
 
 

Assinatura do (a) servidor (a) 
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